

PROJETO DE LEI Nº 192/2025


Data 30 de setembro de 2025


INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT A SEMANA MUNICIPAL DE LIMPEZA E PRESERVAÇÃO DE RIOS E NASCENTES NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT E REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1.839/2009.

[bookmark: _Hlk192668791]EMERSON FARIAS – PL, DIOGO KRIGUER – PSDB, TOCO BAGGIO – PSDB, GRINGO DO BARREIRO – PL e RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Sorriso/MT, a Semana Municipal de Limpeza e Preservação de Rios e Nascentes, a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de junho, incluindo o calendário oficial de eventos do Município.

Art. 2º A Semana Municipal de Limpeza e Preservação de Rios e Nascentes terá como objetivos:
I – promover a conscientização ambiental da população quanto à preservação da água e do meio ambiente;
II – mobilizar a comunidade escolar, entidades civis, empresas e órgãos públicos em ações de limpeza de rios, córregos e nascentes;
III – estimular práticas de educação ambiental voltadas para a redução do descarte irregular de resíduos;
IV – recuperar áreas degradadas e proteger mananciais de água.

Art. 3º Durante a referida Semana, poderão ser realizadas as seguintes atividades:
I – mutirões comunitários de limpeza e preservação em rios, córregos e áreas de nascente;
II – palestras, oficinas e campanhas educativas em escolas e espaços públicos;
III – plantio de árvores em áreas de preservação permanente;
IV – concursos culturais sobre preservação da água e do meio ambiente;

Art. 4º A Semana Municipal de Limpeza e Preservação de Rios e Nascentes será organizada pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 5º Poderá o Poder Executivo municipal celebrar parcerias e convênios com os governos Federal e Estadual, Instituições privadas, organizações governamentais ou não governamentais visando a plena execução desta lei.

Art. 6º Fica revogada a Lei municipal nº 1.839 de 25 de agosto de 2009.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA



O presente Projeto de Lei visa instituir e incluir no calendário oficial de eventos do município de Sorriso/MT a Semana Municipal de Limpeza e Preservação de Rios e Nascentes em Sorriso/MT, com o propósito de fortalecer a educação ambiental e estimular a preservação dos recursos hídricos locais.

A água é um recurso natural indispensável à vida, e sua preservação exige ações permanentes de conscientização e mobilização social. Infelizmente, o descarte irregular de lixo em rios e nascentes ainda é realidade em diversas localidades, comprometendo o meio ambiente e a saúde pública.
A referida Semana Municipal permitirá a união de esforços entre Poder Público, escolas, empresas e sociedade civil, promovendo mutirões de limpeza, reflorestamento e campanhas educativas, além de despertar nas novas gerações o sentimento de responsabilidade ambiental.

Assim, esta iniciativa representa um passo importante para a preservação dos recursos naturais de Sorriso, garantindo qualidade de vida às presentes e futuras gerações.

Contamos com o apoio dos nobres colegas vereadores para aprovação desta proposta.
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